
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

ATESTAD0 DE FUNGIONAMENTo 2021 

Atestamos, para os devidos fins, que a entidade civil legalmente constituída, sem fins lucrativos, 
denominada " ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS GENTE HUMILDE DE MONTES CLAROS- MG" -inscrita 

no CNPJ sob o número 34.146.122./0001-02, funciona regularmente na Rua Paulino Silva Maia N° 
258, Bairro Vila Telma - Cidade de Montes Claros-MG, CEP: 39402-479, desde 08/07/2019, conforme

comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, emitido pela Secretária da Receita 

Federal, seu estatuto está registrado sob o n°,27.787 Livro A-25; protocolon° 130.300, Livro 12, em 08 
de Julho 2019, no cartório de registro Civil de Pessoas juridicas, e Ata de Eleição da diretoria registrada 

sob o n° 27.786, Livro A-25, e protocolo sob n 130.299, livro A12, no Cartório de Pessoas Juridicas 
08/07/2019. 

Por serem verdadeiras as informações acima, assino o presente. O requerente fica ciente que 

informaçoes falsas importam em responsabilidade criminal nos termos do Artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro 

Montes Claros, 03 de Novembro de 2021.

Caudio Roirigues Jesu 
VEREADOR 

CLÁUDIO RODRIGUES DE JESUS
PRESIDENTE DA C MUNICIPAL DE MONTES CLAROs 

AV. DR. JOÃO LUIZ DE ALMEIDA, 40 TEL (38) 3690-5400-CEP: 39.400-466-MONTES CLAROS-MINAS GERAIS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUME RO DE INSCRIÇÃO 

34.146.122/0001-02 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADE NERTURA 

CADASTRAL 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE AMIGOS GENTE HUMILDE DE MONTES CLAROS 

PORTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS IA) DEMAIS

*****

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÅO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 Atividades associativas n�o especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 Associação Privada

LOGRADOURO 
NUMEROp COMPLEMENTO 

*h****** 

R PAULINO SILVA MAIA 258 

| UF 

|MUNICIPI0 
MONTES CLAROS CEP 

BAIRROIDISTRITO MG 

39.402-479 VILA TELMA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
TELEFONE

SANDRARAMOSCARDOSO@HOTMAIL.COM 

(38) 8834-4254 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

***** 

SITUAÇ ÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/07/2019 
-

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DAIADA SIDAÇ AOLSPECIA 

SITUAÇAO ESPECIAL
*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 03/11/2021 as 17:33:47 (data e hora de Brasilia) 
Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE D�BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÁO 

Nome: ASSOCIACAO DE AMIGOS GENTE HUMILDE DE MONTES CLAROS 

CNPJ: 34.146.122/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pend�ncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do 

sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014 

Emitida às 16:31:30 do dia 16/08/2021 <hora e data de Brasilia> 

Válida até 12/02/2022. 

Código de controle da certidão: B9CB.EF04.DB80.D3A4 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SIARE Secretaria de Estado de Fazenda MG https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_740 

* 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDAO EMITIDA EM: 
28/10/2021 CERTIDÃO DE DÉBITOs TRIBUTÁRIOS 

CERTIDAO VALIDA ATË: 
26/01/2022 

Negativa 

NOME: ASSoCIACAO DE AMIGOS GENTE HUMILDE DE MONTES CLAROs 

CNPI/CPF: 34.146.122/0001-002 

LOGRADOURO: RUA PAULINO SILVA MAIA NUMERO: 258 

COMPLEMENTO: CA BAIRRO: VILA TELMA CEP: 39402479 

DISTRITO/POVOADO0: MUNICIPIO: MONTES CLAROS UF: MG 

Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
esponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudlcaçao expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença e dga 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura Publica de 
doação de bens imóveis, esta certido somente terá validade se acompanhada da Certidao de 

Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscrltos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇAO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de MinasGerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br 

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

--- 

cóDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2021000501359965 



Prefeitura Muncipal de Montes Claros

Secretaria de Finanças

CERTIDAO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 
96486/ 2021 

NOME OU RAZÃO SOCIAL

ASSOCLACAO DE AMLGOS CENTE HUMILDE DE MONDES CLAROS

ENDEREÇO COMPLETO

PAULNO SILVA MA IA 
MONTES CLAROS- MG CEP: 39402479 

258, VILA TE LMA 

CPF/CNPJ COD. CONTRIBUINTE 

146122/0001-02 317348 

Certificamos que, consultando os arquivos da Secretaria da Fazenda do Municipio de 
Montes Claros, constatamos que CONSTA debitos de tributos lancados em nome do contribuinte 

acima citado. No entanto, os debitos encontram-se com EXIGIBILIDADE SUSPENSA nos termos
do art. 216 do Codigo Tributario Municipal, Lei 00004/05. 

Para constatar, lavramos a presente CERTIDAO, que possui os mesmos efeitos da 

LCERTIDÃO NEGATIVA DE D�BITOS.

FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESSA CERTIDAO 
Fins de Direito 

OBSERVAÇÖES 
ESTA CERTIDÃO NÄO TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANSMISSÄO DE IMÓVEL E 
PARA FINS DE INVENTARIO, HAJA VISTA QUE TAIS FINALIDADES SAO ATESTADAS EM 
DOCUMENTOS PRÓPRIOS. 

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 
03 de Novembro de 2021 03/12/2021 

QUALQUER RASURA INVALIDA A CERTIDÃO 
Esse documento foi impresso via Internet. Para testar sua 

www.montesclaros.mg.gov.br, clique em IPTU ONLINE, na opråo Autentica Certidão e 
digite as informações solicitadas. 
Código Autenticidade: 966951 358968951 

autenticidade acesse



REGISTROCIVILDAS PESSOAS JURIDICAS 

Oticala: Dra. Audrey Caldeira do C arn 

Kua lonalves Figucira, 144, fone (38) 3221-8314. CP 39 j0)06

Montes Claros-MG. 

-mail cartoro.dpjine a lhotmail.con 

RD0 

TATIANE APARECIDA SILVEIRA. escrevente substituta do Cartório de Registro de 

tulos e Documentos e 
cumulativannente do Registro (Civil das Pessuas Juridicas. 

COmarea de Montes Claros, Estado de Minas Cierais. o uso de suas atribuiyoes e na loma d 

Ceritica que o estatuto da ASSOCIAÇAO DIE AMIGOS GEN! U MLD 

onte aros, i8 de juiha de ily 

:serevente Substilui. 

EGISTRO DE TITULOS E00CUMENTOAE CM.DAerco 

Recor 



ESTATUTO DA ASSoCIAÇÃO DE AMIGOS GENTE 

HUMILDE DE MONTES CLAROs 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
JURlDICAS DE MONTES CAROSMG 

CAPÍTULO0I PROTOCOLO 

Da Denominação e Sede 

Art. 10. A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS GENTE HUMILDE DE MONTES

CLAROS, é uma associação de direito privado, beneficente, com fins näo 

economicos, fundada em 20 de janeiro de 2018, com sede e foro no bairro

Vila Telma Na Rua Paulino Silva Maia,n° 258 Cep 39-402479, na Cidade de 

Montes Claros, Estado de Minas Gerais. E uma entidade de atendimentoe 

ceresa dos direitos da criança, do adolescente, do jovem e seus 'arnillares. 

Paragrafo Unico. A Associação é uma entidade que oferece servigOs

gratuitos e permanentes para pessoas de baixa renda ou beneficiarias de 

programas governamentaise não faz distinção de nacionalidade, sexo, cor, 

crença politica e religião. 

Art. 20. A Associação tem personalidade juridica distinta de seus associados 

e sua duração é por tempo indeterminado. 

Art. 30. A entidade aqui denominada ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS GENTE 

HUMILDE DE MONTES CLAROS se regerá pelo presente estatuto, que sera 

sua Lei Maior, e por deliberações emanadas pela Assembleia Geral.

S 10. A entidade poderá ter um regimento interno que, aprOvado pela 

Assembleia Geral, disciplinarà seu funcionamento; 

S 20. Com o fim de cumprir sua (s) finalidade (s), a Associação poderá 

organizar-se em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se 

zerem necessarias, as Cuais serao regidas pelo Regimento Interno; 

30. O exerc.cO SOCia ca entidaCe toiLIdilä Com o àn0 CI 

CAPITUL0 II 

Das Finalidades 

Art. 40. A ASSOCIAÇAO DE AMIGOS GENTE HUMILDE DE MONTES CLAROs 

tem por finalidades 

I Atuar na årea da Assistencia Social n0 que se refere à protegão social 

basica e especial, profissionalização e geração de renda das familias 

atendidaS

Il- Promover a saúde integral visando o desenvolvimento harmonico da 

criança, do adolescente e do jovem; 

III Promover a democrätizaçã do acesso a bens cuiturëis, bem como 

oferecer atividades de fruição, cxperimentaçeo e capataçao cultural; 



RIGISTROovu DAS PES5OAS 
JURIDICAS f AONTE,AR,1, 

PROTOCOLO 

IRealizar atividades de educa.a, jr oteqa, iese t yet,oty ut a",at 
do patrimonio ambiental visando um desenvolvinento ra nauiliprad 
Sustentàvel; 

V Oierecer atividades de esporte e lazer para o publico atendido. 

S1°. A ASsociação trabalha junto ao individuo, à farnilia c à comunidade, 

com o objetivo de diminuir as vulnerabilidades sociais, desenvol ver 

potencialidades, adquirir e fortalecer vinculos familiarese comunitårios. 

S 20. E também objetivo da Associação, como filosofia da instituição, atuar

junto ao seu público alvo, crianças, adolescentes, jovens e farnilias, gerando 
uma consciência acerca da sexualidade, evitando a iniciação sexual precoce, 
a gravidez, assim como as doenças sexualmente transmissiveis, em especia,
a Sindrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) berm como prevenir o uso 

ce cragas e os impactos da violência provocada por tal comporarmento u 

Situaçao social

S 30. A ASSOCIAÇAO DE AMIGOS GENTE HUMILDE DE MONTES CLAROS
podera estender suas atividades de atendimento através de serviços de saude 

e assistencia social, permanentes ou temporários, ambuatorias Cu 

nternaçoes, individuais ou em grupo, Imantendo, parà tanto, conven.os Conm 

orgaos publicos Ou empresas privadas. 

S 4°. As atividades culturais, esportivas e de lazer terão por foco a 

constituição de espaços de convivencia, formação para a participação e 

cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças e 

adolescentes, a partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa faixa

etária, as intervenções serão realizadas como formas de expressão, 

interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. 

S5°. Através de Termos de Colaboração, Termos de Fomento, Acordos de 

Cooperacção e outros instrumentos legais, a AssoCiaçao se prestarà a receber 

e arender, dentro de suas posSibilidades estruturais, e de acordo com suas 

medidasCumprimento de 

IVigades . adolescente inttator em 

ducativas. 

CAPITULO III 

Das Fontes de Recursos para Manutenção e do Patrimônio 

Art. 50 Constituem-se fontes de recursos de manutenção de instituição: 

I Contribuições de associados, pessoas fisicas e/ou juridicas; 

II - Mensalidades e anuidades; 

IV Usufruto que Ihe forem conferidos 

Rendas em seu favor constitur¢o par terceiros 

ndimentos de imoveis proprios ou de terceiros; 

VII Renda patrimonial; 



RFGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
IRDICAS Dt MONTES CLAROS-MG 

PROIOCGLO 
VIll eventos organizados pela assOClação 

IX Verbas de instituiçöes financiadoras de obras oll', C atin 
-Entidades publicasou privadas. 

S10. A entidade manterá a cscrituração de 5uas receitas o dopesa, r 

fivros revestidos de formalidades capazes de asscgurar sua czatidao 

S 20. A Associação não remunera e não concede vantagens e/ou beneficios, 

sob qualquer forma ou a qualquer titulo, aos seus diretores, conselheiros, 
associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes, en razáo das 
competencias, funções ou atividades que Ihes sejam atribuidas pelos
respectivos atos constitutivos. 

S 30. A Associação não distribui resultados, dividendos, bonificaçöes, 

participações ou parcelas de seu património, sob qualquer forma ou pretexto

S4. A Associação aplica integralmente suas rendas, seus recursos e o 
eventual resultado operacional em torritório nacional, na manutengao e ro 

desenvolvimento de seus objetivos institucionais. 

Art. 60. O patrimônio da Associação é composto por todos os bens móveis e 

imoveis que possui ou, venha a possuir, adquiridos por compra, doações de 

terceiros ou por outros meios legais, devendo ter registro contábil 
S 10. Os bens imóveis de propriedade da Associação não poderão ser 
alienados ou gravados, salvo proposta aprovada pela Assembleia Geral
S 20. Os bens móveis inserviveis poderão ser alienados, permutados ou 

doados pela Diretoria, que deverá registrar as operações," constando do 
relatório anual para ciência da Assembleia Geral.

S 30 A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOs GENTE HUMILDE DE MONTES CLAROS 
manterá escrituração de acordo com, os principios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade, conforme 

exigências contidas nas resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. 

CAPITULO IV 

Dos Assotiados 

Art. 70- A associação é constituida por numero ilimitado de pessoas, maiores 
de 16 anos, sem distinçã de nacionalidade, sexo, cor, credo religioso ou 

politico, distribuído nas seguintes categorias de associados 

- Fundadores; 

11 Contribuintes 

IlI- Beneméritos. 

S10. Serão considerados fundadores todos aqueles mencionadas na ata de 
fundação da entidade. 
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2 Para ser admitido na atego) de coritrithiattt ( G 

satistazer as seguintes Condicou 

C oposlOpor um ass0 1ado em pieiO oo 5ei's (]t:i',f1l%, 

Precncher fichade cadastro com os seguintes (leardo, sry norni, data dr 

nascimento, nacionalidade, estado civi, pioti5S it,tf, (tfr12 

residencial; 

1 Etetuar o pagamento das taxas fixadas pela diretoria, sob pena de ser 

considerada automaticamente sem efeito a admissa0 

S 30. Será admitido na categoria de Beneméritoo associado que obtiver esse 

diploma da assembleia geral, mediante proposta fundamentada e aprovada 

de que prestou relevantes serviços à Associação, que conceder-lhe-a o 

referido titulo, ficando o mesmo isento de pagamento de mensalidade e 

anuidade

S4. Nnguem sera compelido a associar- se ou permanecer associado. 

S5-A demisao dar-Se a a pedido a0 associado, mediante (àrld Cri9i@d d 

Diretoria da Instituição. 

Seção I 

Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Art. 8.° S2c direitos dos associadOs: 

I-Frequentar todas as dependencias da Associação; 

II Votar e ser votado ou nomeado para cargo diretivo; 

III- Recorrer ao presidente administrativo ou ao conselho solicitando 

esclarecimentos que julgar necessårio; 

IV Solicitar a convocação de assembleia geral extraordinária, nos termos

dos estatutos; 

V Solicitar licença do quadro socíal por periodo inferior a 6 (seis) meses, 

motivo ju gado justo pela diretoria, ficando isento, durante este periodo

paçamento des mensalidades e anudades; 

V. Exercer com reiaçao a0s demdls dssoCados, funçao fiscalizadora, ievando

o conneciment da diretoria, possiveis falhas. 

Art. 9'. São deveres dos associados: 

I Contribuir de maneira decisiva para o bom tuncionamento da AssOcieçeo 

no cumprimento de seus objetivoS; 

Evitar dentro da assOCiaçao qualquer mänifestaçao de carater polit co, 

religiosoe racial;

III Respeitar e cumprir fielmente as disposições deste estatuto, bem como 

dos regimentos internos e demais deliberações sociais; 



REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIOICAS DE MONTES CAROSMG 

PROTOCOLO 

IVComunicar por escrito à diretoria, modifica,áy de ondere,o, 

V Procurar apresent ar novos associados para ) quadrt) rl ',,,1OO

Contribuintes; 

VIPadgar pontualmente as mensalidades /ou anulr, 

Vi Apresentar por escito à direond uge,oe, n' *lt'g'1

atendimento aos beneficiados pela finalidade da preseit: A$590a,ao. 

Seção II 

Das Penalidades 

Art. 100. Os associados de qualquer categoria que infringirem as disposigoes 

aeste estatuto, bem como os regulamentos 
internos vigentes, seräo passiveis 

de penalidades: 

I Advertência; 

II Suspensão; 

II Exclusão. 

Art. 11°. A pena de advertencia serå aplicada ao associado que deixar de 

Cumprir as normas
estatuàrias e regulamentos. 

Parágrafo Unico. Em caso de reincidència o associado serä passive ce 

sUspensão a crit�rio da diretoria. 

Art. 12°. A pena de suspensão serà aplicada pela diretoria quando: 

I - O associado 
incorrer em falta grave ou quando jà houver sido advertido 

conforme parágrafo único do artigo anterior

II -For 
condenado em sentença passada em julgamento, por ato 

tome inidôneo ao convívio social
desabonador e que 

Parágrafo 
Unico. A suspensão se dará durante o cumprimento da pena,

porém
receberá

assistência da Associação. 

Art. 130. A pena de exclusão será aplicada ao associado que: 

Deixar de pagar
suas 

contribuiçoes 
regularmente por 2 (dois) anos 

consecutivos, 
desde que 

Convidado a saldar tal débito;

I -

Reincidir em infraçao 
anteriormente 

punida Com suspcnseo e a fata g 

Considerada grave.

Art. 140. Das penalidades 
aplicadas, pela 

diretoria 
cabera 

recursos e 

Assembleia Geral Extraordin�ria. 

S10. 0 prazo para 
interp0sição 

de recursos é de 10 (dez) dias a conter de 

data em que o 
associado 

tiver tomado 
conhecimento 

do ato, 
mediante 

comunicação 
escrita expedida pela 

secretaria da Associação. 



REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS DE MONTES CLAROS-MG 

PROTOCOLO 

2 A exclusão do associado só é admissivel havendo justa, Causa, assim

reconnecida em procedimento que assegure
direito de detesa e nntdditorio, 

com direito a recurso.

Art.15O-Os S5OCIddos da cntidad ha o (eet

Sidiariamente, pelas obrigaçdes c encargos
0Cidis da i stiI,99.

CAPITULO V 

Constituição e Forma de Gestão
Administrativa 

Art. 160. A Associação terá como órgãos diretivos 

Assembieia geral

II Diretoria administrativa; 

III Conselho Fiscal.

Seção I 

Da Assembleia Geral

Art. 170, A ASsembieia gera! ordinarië ou cxtraordinaria constitui orgao 

sODerano dos aSSOciados, dela podendo participar os socios em pieno go20 

COs direitos aue nes confere este estatuto. 

Art. 18°. No edital de convocação devera constar a "ordem do dia" com a 

Cscriminação dos trabalhos, não podendo ser discutidos asSuntos que nela 

a0 Conste, saivo quanco peia propria 
assemblcia for Jugado urgente c 

merecedor de soluçao imediata. 

Parágrafo Unico. Para decidir a respeito de assuntos estranhos à ordem do 

dia, devem estar presentes, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos votos

presentes. 

Art.190. A assembleia será presidida pelo presidente da diretoria 

administrativa, que dirigirà os trabalhos, fornecendo as informações que Ihe 

forem solicitadas pelos associados presentes 

Art. 20o, O presidente da assembleia escolhera um secretári0 que lavrarà a 

respectiva ata. 

Art. 21°. As votaçoeS serao DubicaS OU SeCIetas, Conrornmo Oa 

SsCmOea resolver e apuradas por dos, CSCrutadere hui:dos oc 

assemDeic. 

Art. 220, Para as deliberações relativas a alteraçoes estatutaria, a destituigao 

do Diretoria e do Conselho Fiscal e a dissolução da associaao, se'do pelo 

voto de 2/3 (dois terços) dos presentes a Assembleia specia men:e 

Convocada para esse im nao podendo a Assembleia deiiberar, 
em prime d 
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Convocaçao, sem a presença da maioria absoluta dos associados, 0u Com 

menos de um terço nas convocações seguintes. 

Paragrafo Unico. As demais deliberações da Assembleia serão aprovadas 

peo voto da maioria simples dos presentes. 

Ar. 23°, No caso de empate nas votações da Assembleia 0 Presidente ter 

voto de quaidade. 

Art. 240. No caso de ausência e impedimentos do PresIdente adriutiist ratV6,

Opete ao Vice-presidente dirigir os trabalhos, na ausencid ou impeg.mento 

Ceste compete à Assembleia desiqnar substituto para dirig os traboinoS. 

SubseçãoI 

Da Assembleia Geral Ordinária 

Art. 250, Quadrienalmente será realizada a Assembleia Geral Ordinaria e à 

ela competira: 

I- Proceder. ição dos membros da diretoria; 

II. Proceder à eleiç�o dos membros do conselho fiscal;

III Dar posse aos membros da nova diretoria e ao conselho fiscal.

Subseção 1I 

Da Assembleia Geral Extraordinária 

Art. 26°. A ASsembleia Gerai Extrzordinarie redizar-se-a sempre que 

necessaria regularmente convocada pelo presidente admin strativo em 

exercicio Ou pelo minimo de 1/5 (um quinto) dos assoCiados e instalar-se-a 

em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados 

em segunda convocaçao, trint minutos apos, Com qualCuer numero de 

associados. 

Parágrafo Unico. O Conselho Fiscal, Com o aval de todos OS seus membros, 

para tratar de assuntos de sua competencia de carater de urgëncia, poderá

convocar a Assembleia Geral Extraordinária. 

Art. 270, Compete à Assembleia Geral Extraordinária 

I Deliberar sobre alterações no presente Estatuto0; 

I1 Discutir e aprovar os resultados do exercici0 e as contas aprovadas pelc 

Conselho Fisca!; 

ApreCiar recursos contra decSOES Ca D retor a: 

AprOvar a inciusao e excusao de assOC ados 

Conceder o titulo de associado Denemer to; 

V-Decidir sobre a convenencia de alienar, transigir, npotecarCu permutar 

bens patrimon as 
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VIl - DisCutir e deliberar sobre os demais assuntos de interesse da as SOCiagao 

para os quais for convocada; 

VIII Decidir sobre a extinção da Associaçã0; 

IX Aprovar o regimento interno; 

Deliberar sobre a destituição do Presidentc, ou qualquer outrty trembr 

u3 dretoria. 

Seção Il 

Da Diretoria 

Art. 28 A diretoria e o orgào 
administrativo da ASSOCIAÇAO DE AMIGOS 

ENIEHUMILDE DE MONTES CLAROS e será constituida na seguirte ordem

Pres dente; 
-VIce-Presidente 

111- 10 Tesoureiro; 

111 20 Tesoureiro; 

IV-10Secretário; 

V 2 Secretario; 

Paragrafo único. A diretoria será eleita pela assembleia geral ordinaria, por 

tinosecreto, permitida a reele ção de seus membros, bem como a 

dos membros do conseiho tisca com mandato de q.atro (4 anos 

Art.290 A diretoria reunir-se-a 
mensalmente, em dia previamente 

designado, sem prejuizo de reunioes extraordinarias, que poderao ser 

convocadas pelo presidente, quando julgar necessårio. 

S1°. diretoria podera criar quantos departamentos julgar necessarios para 

o me no funcionamento da AssOciaçao; 

52 
especializados para o atendimento dos assistidos pela Associação. A critério da Diretoria poderao ser contratados profissionais 

Art. 30, As decisões da diretoria serão tomadas pela maioria absoluta de 

votos.

Art. 31o. Nas decisões em que se verificar empate o presidente terá voto de 

qualidade. 

Art. 320. Sem prejuízo das responsabilidades que calbam, aos outros 

membros da diretoria, no exercicio das respectivas funçoes, o pres dene serà 

esonsave perante o corselho tsca, pcla administraçao e inacin gora 

AssCcaçac 

Art. 33°, Compete ao Presidente 
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Administrar à Associaçao, representà-la ativaepassivarnente em jui/ 

extrajudicialmente; 

II -Convocar e presidir as assembleias gerais e as reuniðes da diretoria, 

1 ASSinar a correspondência dirigida ao público e as autoridades 

Superiores; 

Rubricar todos Os livrOs e documentos oficiais

Com o tesoureiro, cheques c quaisquer documentos C e/0 7d 

SpOnsabilidades financeiras 

SSinar com o secretario toda a correspondencia, diplomd, etc, 

Autorizar as despesas previstas no orçamento; 

VIII Autorizar a divulgação dos atos administrativos, 

X-Solucionar os casos omissos, de caráter urgente, providenciando a sua 

clusão na legislação interna; 

X- Elaborar, conjuntamente com o tesoureiro, o balancete mensal da receita 

e despesas, para apreciação e aprovado do conselho fiscal; 

XI Elaborar, conjuntamente com o tesoureiro, o balanço anual para ser 

encaminhado a assembleia geral, referente periodo de janeiro a dezembro; 

Y-Fiscaizar a fiel observancia da legisiação interna e as leis das entidades 

Artigo 34° Compete a0 vice-presidente: 

Substituir o presidente em suas taltas e impedimentos, Dem corno auxilia- 

no desempenho de suas funçoes

ASSumir o mandato eT Caso de vacanCià ate seu terminob 

.Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao presidente. 

Iv. Substituir o presidente quando este estiver impedido, por prazo inferior a 

30 (trinta dias), sem qualquer outra formalidade; 

S 10. Quando o presidente obtiver licença por prazo superior a 30 (trinta 

dias), até o limite permitido, o Vice-presidente ficarà no exercicio da 

presidencia, feitas as necessárias comunicaçoes. 

S 20. O Vice-presidente sera empossado no carg0, caso de impcdimento 

cefinitivo do presidente, ato esse devidamente homologado pela Assembleia 

Gera Extraordinaria. 

Art. 35° Cor pete ac Prmer 

Eyecuta OS serigoS SCUTar 5(tur.Gdo d0 CS e 

dade. Sob a orientagaO do pres den 
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Arrecadar as taxas de mensalidade dos as50CIados, rereber erba, 

outras rendas destinadas à manutenção da ASsOCiado 

- Assinar com presidente os cheques para retirada de nunerários, bem 

como quaisquer documentos que acarretem responsabilidades financeiras 

IV- Apresentar mensalmente à diretoria o balancete demonstrativo da receitd 

e despesa; 

Apresentar anualmente o balanço para ser 
encaminhad0 10 Conseiho

sca, para análise e aprovação; 

Artigo 360 Compete ao Segundo tesoureilo 

SuDstituir o primeiro tesoureiro em suas faltas e impedimientO5, 

ASSUmir o mandato em caso de vac�ncia ate 0 Seu termino,

.Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro tesourelro 

Art. 370. Compete ao Primeiro Secret�rio; 

Dirgir, os trabalhos da secretaria, preparando o expediente a ser 

encaminhado a diretoria, à presidência, ao conselho fiscal e à assembleia 

geral; 
II - Assinar juntamente com o presidente as correspondencias; 

Assinar com o presidente os titulos honorificos e diplomas
concedidos 

III 
pela Associação; 

IV Secretariar as assembleias gerais e reuniões da diretoria, avtando aS 

esoectivas atas:

Manter em ordem c arquivo da AssOCiaçao 5ugerindo ao presidcnte todas 

as medidas juigadas uteis ao bom andamento do Servigo de secretaria, 

Art. 380 - Compete ao Segundo Secretário: 

Substituir o primeiro secretario em suas raltas ou impedimentos; 

.Assumir o mandato em caso de vacancid ale o scu termino. 

Seção III 

Do Conselho Fiscal 

Art. 390. O conselho Fiscal sera composto por três membros e seus 

respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral.

S1° O mandato do conselho fiscal sera coincidente Com mandato cpa 

diretoria. 

82 Em caso de Vacancid, O r"andatC Sera SSumICOn espectyc

up ene, ate seu termino. 
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Art. 400, Aos membros do Conselho Fiscal compete:

IExaminar a escrituração da Associação, verificando a exetida dos 

ançamentos contabeis; 

Il- Dar parecer sobre a aplicação de numerários da Associaçào, 

l-Dar parecer sobre qualquer matéria financeira submetida ao seu exame 

IV-Dar parecer sobre os balancetes mensais e sobre o balanço anua..

CAPÍTULo VI 

Do Disposições Gerais 

Art. 41°. São direitos da ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS GENTE
RUMLDEDE

ONTES CLAROS: 

Keceber 
contribuiçöes, mensais ou anuais de cada 

associad0 
conrofne

determinação da assembleia geral; 

Receber verbas federais, estaduais, 
municipais, de industriais, 

comercio 

e de pessoas fisicas e juridicas; 

Art. 420. São deveres da Associação: 

- Cumprir as finalidades de orientar a criança,
adolescente, o Jovem e 

familia; 

II Zelar pela boa educação e saúde de seus orientados; 

III - Cumprir
fielmente as finalidades de trabalhar em prol do adolescente 

Art. 43o Nenhuma licença serå concedida a qualquer diretor da Associação 

Prazo Superior a 60 dies.

Parágrafo Unico. Nos. asoS de licene mediC po Dre2o superior ao 

supracitado, o mesmo devera 
comunicar a Diretor a que devera designar seu 

Substituto ate o seu retorno. 

Art. 440. Os cargos
diretivos sao exercidos sem remuneraçao alguma sendo 

ta grave quaquer vantagerm pCcunero
abtida no deSempernho d 

mancato. 

Art. 450. Para o exercicio de qualquer cargo de nomeação ou eleição o 

candidato precisa 
necessariamente ser asociado., 

Art. 46o. Qualquer alteração deste estatuto somente será válida apos 

aprovação em assembleia geral extraordinaria especialmente convocada para 

este fim. 

Art. 47o, Os associados não ser�o subsidiariamente e nem solidariamente 

responsàveis peloscompromiss0S, expressa ou tacitamente asSumicos pelos 

seus diretores da Associaçao. 
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Art. 480, A ASSOCIAÇAO DE AMIGOS GENTE HUMILDE DE MOTES CLAROS 

somente podera ser dissolvida por motivos de força maior

S10. Considerar-se-a força maior para o fim deste artigo, alcm doS caso 

previstOs em li, qualquereventualidade que tome incxequivc à 
ezistencià 

Ca Associação. 

5 20. No caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimönio liquido Sera 

transterido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha 0s 

requisitoS das Leis 13.019, de 31 de julho de 2014, e 13.204, de 14 de 

dezembro de 2015 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
O mesmo da 

entidade extinta.

Art. 49°, Os casos omissos no presente estatuto, fora da alçada da diretoria 

administrativa serão resolvidos pela assembleia geral. 

Art. 50°. O presente estatuto entrará em vigor na data de sua 
aprovaçao, 

aevendo o mesmo ser registrado em cartorio. 

Montes Claros, 20 de janeiro de 2018.

Claudio Luiz Nunes Oliveira 

Presidente 
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Oficiala: Dra. Audrey Caldeira do Carmo 
Rua Gonçalves Figueira, 134, fone (38) 3221-8314. CEP: 39.400.006 

Montes Claros-MG. 
-Inail: cartorio.tdpjmcia hotmail.com 

CERTIDÄAo 

TATIANE APARECIDA SILVEIRA, Escrevente Substituta do Cartorio de Reg1stroie Titulos e Documentos e eumulativamente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas. da 

Comarca de Montes Claros. Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuiçðes e na fonna da 
i. etc... 

Certifica a pedido de Claudio Luiz Nunes Oliveira (CPE 914.972.567-0-). revendo 
em Cartório os livros destinados ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas. encontrou. nesta 

serventia. ata de fundação, aprovação do estatuto e eleição e posse da diretoria e conselho
tiseal da ASSOCIAÇAO DE AMIGOS GENTE HUMILDE MONTES CLAROS. datada de 
20 de janeiro de 2018. registrada sob on. 27786. livro A25. protoolada sob on. 130299, 
ir - n 08 de julho dle 2019. 
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ASSOCIAÇÅO DE AMIUGON GENIE HIMII DMON IES(IAR 

EDITAL DE CONVOCACÅO REGsTRO CI tIAs PESSOAS
JRTOAS DE MOATES CAPC,MG 

PROTOCOO 

Sr. Claudio Luiz Nunes Oliveira, representante da comissào de fundadorcs de ASSOCIAÇAO DE 

AMIGOS GENTE HUMILDE MONTES CLAROS, vem convocar a todos pafa ASSIM3.A
OERAL a ser realizada no dia 20 de janeiro de 2018 às 18:00 horas, em priuneita convocayão, coma 

resena da maioria absoluta dos membros, ou 30 minutos apos, em segunda convocayav coil. dud.quc 
iero de presentes, na sede da entidade 

Paula 

Fundaçào da associação; 
Aprovação do estatuto, 
Eleição e posse da primeira Diretoria e Conselho Fiscal 

Montes Claros, 02 de janeiro de 2018 

NG12 9o6.435

Cosdiod Nunks lta 
Claudio Luiz Nunes Oliveira 

Represente da Comissêo de Fundadores 



1 D ASSEMMRIEIA GRAL PARA INDAAD. APROVACAO M I p 
ELEICA) E POSSE DA IRETORIAE ONSELIIO FI AL DA ASSIAD AMIGOS GENTE U MILDE MONIESCLAROS MINASRAIS 

REGISTRO ( DAS PESSOAS
RURICCAS e MONTES CLARCY, MI 

Aos 20 de janeiv de 2018, às 18 00 homs, na Rua Paulmo Silva Maia, n 258, Bairro Vila Te.maMontes Claros de Minas Gerais, reuniram-se na qualidade de fundadores es Srs ) (laudio Lu unes Oivcira, brasileiro, casado, porteiro, naserdo em 03.031967. purtador R Mr d CPE 04 72567-04, residente e domieiliade na Ria Paul.no Silva Maia. n 28. Bairfu Vila Tcima. .n's aro de Minas Cerais, Maria Cleunice Lima hrastleira. casada prfessora. .sc.da cr rnora do R 4 7 Ph 6-H Tesidcnte ed rA 0. 3alne ks¢ Carlos a Montes C laro>-MGi, ElsanHela Pereira Santos. ifa. otesoru. nasida em l6 101975. portadora do RG MG-8 323.729. (PE O06 697 656 19. residente mil1ado na Rua Paul:no Si.va Maia, n° 276, Banto V.la Telna. Montes Claros de Minas (ieraisLarissa Santos Nunes, brasileira, casada, estudante, nascida enm l1204. 199. portadora do Ri 
A S7646, CPE 109 634 706-71, residente e dom:cil.ada na Rua 31, i -A, Baiffr Jard.raera, MMontes Claros-MG, Jane Aparecida SantosNunes. brasileira. casada, costureira, isC iua em s o969, portadora do RG MG-6.194.147, CPE 822.627.306-44, residente e doniciliada na Rua 

aquim Morais, n" 05, Bairro Vila Sion, Montes Claros-MG; Alvaro Ruan Ferreira Alves, 

rasileiro, casado, professor, nascido em 10/08/1994, portador do RG MG-17.472.817, CPF 
60o Soo-92, residente e domiciliado na Rua 31, n° 114-A. Bairro Jardim Primavera, Montes 

Caras-MG, Iran Alves Santos, brasileiro, soleiro, comerciante, nascido em 08/09:1982. portador do 

RG MG-11629.189, CPF 311.554.238-01, residente e domiciliada na Avenida Leonel Beirão de Jesus
4386, Bairro Vila Telma, Montes Claros-MG; Junio Vinicius Pereira Santos, brasileiro, solteiro, 
estudante. nascido em 19/04/1999, portador do RG MG 20.699.774, CPF139.636.576-18, residente e 

domiciliado na Rua Paulino Silva Maia, n° 276, Bairro Vila Telma, Montes Claros de Minas Gcrais
amila Santus Dias. brasileira. solteira estudante, nascida em 12/09/1 992. portador do RCG MG- 

35 CPF :4979.926-99, residene e iomiciinada na Rua Jorge Aina, St, Isairro Alar 
andida. Montes C.aros -MG: Kelly Prisvila Lopes Souza, bras1leira. soiteira estuduie, nascida e 

901990. portadora do RG MG-18.462.839, CPF 121.261426-71. residerte « domicilada ra 
Avenida Leone. Beirâo de Jesus n° 4.249, Bairro Vila Telma, Mortes Claros-MG, Thiago Santos 

unes, brasi.ciro, solteiro, estudante, nascido em 26/04 1999, portador do RC MG-20 484 878. CPE 

8746-80. resider:e e domiciliado na Rua Paulino Silva Maia, n 258. Bairro Vi.a lel: 

entes Claros de Minas Gerais: Ludnila Fernandes Rodrigues, brasileira, solteiru, estudar.te 

asdae. 14/09 1992, portadora do RG Mg-18..37.638, CPE T16.833 636-80. residente e doniciliada 

na Rua Rocolfo Candido Souza, n° 166, Baimo Vila Telma, Montes Claros-MG « os demais. qu 

dssinam a lista de presenças, como convidados, tendo por finalidade, única e exclusiva, fundar umna 

associação de direito privado, sem fins econômicos, sem cunho politico ou partidário. 

Para presidir os trabalnos, foi indicado, por aclamação, o Claudio Luiz Nunes Oliveira. quc escol.eu 

m..sangela Pereira Santos,para secretariá-lo 

Om p.avra, o senhor Presidente cntatizou a recessidade de se constiluir uma isu.u o capi/ de 

a rEs crepresen:ar as asp:raç
es dos "sne iurto a Poler P.ih ieo einicta va privada.

igTegar 1orgas par3 d d.r loda a c muiidi 



RFGISTR) CIVU DAS PESSOAS 
JURIDICAS DE MONIES CAROStMG 

1 seguida, submeteu à votação, proposta da denomaçAo da avoci, do d ctlere,nstalaçao da sede da entidade, jå pieviaente discuudos, que oi imedintannnte aprov pror unanimidade, da seguinte forma: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS GENTE UMILDE MONIES
CLAROS. com sede na Rua Paulino Silva Maia, n 258, Bairro Vila Telna, Montes Clattus de M.na 
Cerais.

nda com a palavra, o senhor Presidente distribuiu aos presentes, cópias do estatuto 5ocial a ser 

diseutido, já de conhecimento geral, o qual, após ser integral1nente lidoc debatido, restou aprovadu, 
por unanimidade, e segue anexo, como parte inscparável da prescnte ata, para todos os fins de d:.rilo, 
ficando, portanto, definitivamente constituida a associação. 

Em ato continuo, o senhor Presidente deu inicio ao processo eletivo, visando compor os cargos da 

Diretoria Fxecutiva, aprescntando à assembleia os candidatos anteriomente inseritos, subrncterdo-s 
i Apos a cuntagem dos votos, presenciado por todos, ficou a Diretoria Executiva e Conse.ho 

isea. con:postos da seguinie oma: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente: Claudio Luiz Nunes Oliveira, brasileiro, casado, porteiro, nascido em 03/03/1967, 

penadorRGr MG-12.906435, CPF 914.972.567-04, residentee domiciliado na Rua Paulino Silva

Maid. n° 258, Bairo Vila Telma, Montes Claros de Minas Gerais.

Vice-presidente: Maria Cleonice Lima, brasileira, casada, professora, nascida em 26/ 10/ 1964, 

portadora do RG MG-844.739, CPF 657.116.106-00, residente e domiciliada na Rua H, n° 76, Ba.rro

Josc Carios Lima, Montes Claros-MG. 

Secretaria: Elisangela Pereira Santos, brasileira, casada, professora, nascida em 16/10/1975, 

poradora do RG MG-8.323.729, CPF 006.697.656-19, residente e domiciliado na Rua Paulino Siiva 

Maia, 1° 276, Bairro Vila Telma, Montes Claros de Minas Gerais. 

2 Secretaria: Larissa Santos Nunes, brasileira, casada, estudante, nascida em 12/04/1992, portadora 

do RG MG17.457646, CPF 109.634.706-71, residente e domiciliada na Rua 31, n° 114-A, Bairro

Jard.it Primavera, Montes Claros-MG. 

Tesoureiro: Jane Aparcc:da SantOs Nunes, brasileira, casada, costureira, nascida enm 08:02 !969, 

nonadora do RG MG-6.194.147, CPF 822.627.306-44, residente e domiciliada na Rua joauuim 

Morais, r" 05, Bairro Vila Sion, Montes Claros-MG. 

2 Tesoureiro: Alvaro Ruan Ferreira Alves, brasilciro, casado, protessor, nascido en 10/08:1994, 

por.ador do RG MG-17.472.817, CPF 109606886-92, residente e domiciliado na Rua 31. a° 114-A 

Bairro Jardim Primavera, Montes Claros-MG 

Conselho Fiscal 

I° Conselheiro: Iran Alves Santos, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 08/09/1982, portador 

do RG MG-11.629.189, CPF 311.554.238-01, residente e domiciliada na Avenida Leonel Beirão de 

Jesus, n° 4.386, BairTo Vila Telma, Montes Claros -MG. 

Supiente: Junio Vinicius Percira Santos, brasileiro, solleiro, estudante, rascido em 19/04/1999, 

nortador do RG MG 20.699.774, CPF139.636.576-18, residente e domiciliado na Rua Pauli:u Silva 

Ma:a.r. 276, Hairro Vila Telma, Montes Clarns de Minas Gerais
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T 

114 onselhcin oa) Cam1.a Santos Dias, bias1lena. olleia, e ludale, nd t tit.72, pn 
do R 1G-17 ns? SU. CPF 14979 926-99, redente e don.uh t: Ufp fl, 
lT Aarià Candida, Montes Claros -MG 

Suplente: Kelly Pisel
id AC Mi-S.462.839, CPE 121.261.426-71, residentec doniciliada na Aveida iconel Heit d 
Jesus n" 4.249, Bairro Vila Telma, Montes Claros-MG 

opes Souza, biusileina, solteiracstudante, nascidaem 09191990, porador. 

Conselheiro (a): Thiago Santos Nunes, brasileiro, solteiro, estudante, nascido cn 2/04199, 
PorTador do RG MG-20.484.378, CPF 140.387.446-80, residente e domiciliudo na Rua Paulino S. va 
Maia, n° 258, Bairmo Vila Telma, Montes Claros de Minas Gerais.

Suplente: Luamila Fernandes Rodrigues, brasileira, solteira, estudanie, nascida e. 14/91992. 

POrad d Ri Mg-18137638, CPF 116.833.636-80, residente e domiciliaa na Rua Rodelt 

SOura. n 06, BaiTa \i.a lelra, Montes Cleros-MG 

.. O Senior Presidente da posse aos eleitus n mardala de (04 anos, ou seja, pala a gcstao de. 

00l/2018 a 20/01/2022. P'assando a palavra para quem quisesse se manifestar e, na dséncia de 

arresto, como nada mais havia para ser tralado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada 

prescrie assemble:a geral. determinando a mim, que servi como secretária, que laviasse a preserte 

avasse a regIstre juto acs órgãos públicos competertes para surir s cieitos Jur.dicos 

rcessarioS. A prese:nie scgue assinada por mn e pelo Presidente e por tudus os cleitcs, como sinai de 

Sa adrov:ção em lista de presença ànexa. 

auio nust 
Claudio Luiz Nunes Oliveira RG MG-12.906-435 

Presicente 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

Ofitiala Dr Avdrey Caideira do Carmo 
Rua Gonçaves Figueira 144 * entic 

Montes Claros - Min)i Gerus RTDPJMC
Apresentado hoje, protocol�dosoboNE 130229
do iNto A12 e regiilrado sod o no\ A 
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sTA DE PRESENCA DA ASSEMBLELA GERAL PARA HNDACÀO. AFROVACÃO IO 

ISTATUT0, ELEIÇÄO E POsSE DA DiIRETORIA ONSE1.HOFIS Al. DA 
ASSOCIAS Ã0 DE AMIGOSGENTE HUMILDE MONTES CLAROS. REALI7ADA DIA 20 

DE JANEIRO DE 201i8 

HEGISTRO CiVIL DAS PESSOAS
JURIDICAS DE MONTES CIAROSMG 

DIRETORA 12012A 

Presidente 

Vice Presidente ho Asa ko 

Tesoureiro (a)._AdDA am 

Sceretiario (a) e lisomgka nuna éonlb2

CONSELHO FISCAL EFETIVO 

Cama Somich Qaa 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE 

-- 

EMAIS PRESENTES 

2aaka. 



REGISTRO GVIL DAS PESUh
JUpliCAS Of A0NTES CIAPO, 

PHOIOCOL0 
COTiNACAO DA LISTA DE PRESEN(A DAASSEMIEIA EKAL PARA 
FUNDAÇ AO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇAO POSS DA DJR.o ONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS GENTE HUMILDE MONIES
CLAROS, REALIZADA DIA 20 DE JANERO DE 2018 

de? CazoGessoius Sauho
S 

Lioaaeolrazeli pelee
Malionaldklaone 1ed ug 

oanA 

bsandaa 
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